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	 Caro Editor,
	 A síndrome hipereosinofílica idiopática (SHEi) é uma 
doença rara caracterizada por eosinofilia mantida (≥ 1500 
células/µL) no sangue periférico associada a lesão orgâ-
nica, sem uma causa identificável após exclusão de fato-
res secundários como atopia, neoplasias hematológicas 
ou sólidas, infeções e doenças autoimunes.1,2 A eosinofilia 
classifica-se como ligeira (500 - 1500 células/μL), modera-
da (1500 - 5000 células/μL) ou grave (> 5000 células/μL) e 
pode causar disfunção multiorgânica devido à libertação de 
mediadores tóxicos pelos eosinófilos.3

	 Os autores descrevem o caso de uma doente de 72 
anos com eosinofilia grave (5240 células/µL) e manifesta-
ções cutâneas persistentes, nomeadamente prurido cróni-
co incapacitante. Foram excluídas causas secundárias de 
hipereosinofilia, nomeadamente neoplasias, doença autoi-
mune e infeções, tendo sido estabelecido o diagnóstico de 
síndrome hipereosinofílica idiopática. A doente apresentou 
boa resposta clínica ao tratamento inicial com corticoste-
roides, contudo, pelos efeitos adversos associados (no-
meadamente aumento ponderal, dislipidemia, hipertensão 
arterial e fratura patológica osteoporótica), foi iniciada te-
rapêutica com azatioprina como alternativa poupadora de 
corticoides. No entanto, também se verificaram efeitos ad-
versos significativos (alopecia, mal-estar geral, alterações 
do equilíbrio e da visão), que condicionaram a manutenção 
do tratamento. A introdução de mepolizumab – um anticor-
po monoclonal dirigido contra a interleucina-5 (IL-5), cito-
cina central na maturação, ativação e sobrevivência dos 
eosinófilos4 – resultou numa redução significativa da con-
tagem de eosinófilos e permitiu a diminuição progressiva e 
posterior suspensão dos corticosteroides, sem efeitos ad-
versos adicionais.
	 Este caso ilustra os desafios associados ao diagnós-
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tico e tratamento da SHEi. A sua apresentação clínica é 
frequentemente multissistémica e inespecífica, o que pode 
atrasar o diagnóstico.1 Os corticosteroides e imunossupres-
sores permanecem a terapêutica de primeira linha, mas os 
efeitos adversos limitam a sua utilização prolongada. O 
recurso a terapêuticas biológicas, como o mepolizumab, 
oferece uma alternativa segura e eficaz, sendo atualmente 
aprovado pela EMA e FDA para o tratamento da SHEi.5 A 
terapêutica dirigida à fisiopatologia da doença representa 
um avanço importante, sobretudo em doentes com con-
traindicação ou intolerância às opções clássicas.
	 Este caso salienta a importância de considerar a SHEi 
no diagnóstico diferencial da eosinofilia persistente com en-
volvimento orgânico e salienta o papel crescente das tera-
pêuticas biológicas na sua abordagem.
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